
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 25ª/2022

    SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 19 (dezenove) de julho de 2022, na

Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 08:30, teve lugar a vigésima

quinta Sessão Ordinária deste Colegiado de forma híbrida. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores

DURVAL AIRES FILHO, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Presidente), JOSÉ EVANDRO

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr.  BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).

Ausente  o  Exmo.  Sr.  Des.  FRANCISCO  BEZERRA  CAVALCANTE  por  motivo  de  gozo  de  férias.

Representando  o  Ministério  Público  o  Excelentíssimo  senhor  Doutor  ANTÔNIO  RICARDO  BRÍGIDO

NUNES MEMÓRIA,  representando  a  Defensoria  Pública  os  Excelentíssimos  senhores  Doutores  ANA

CRISTINA SOARES DE ALENCAR e CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ALENCAR. A Exma. Sra. Desa.

Presidente  desta  egrégia  Câmara  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães,  cumprimentando  a  todos,

declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice

restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo Bel.  Marcel Benevides dos

Santos – matr.  47326. Os processos citados abaixo são da  4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 1 -

Apelação Cível Nº 0211880-09.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO

ORAL). Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelado: Francisco Abilio da Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e  Dr.

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o Ilmo. Dr.

Advogado Antonio Eduardo de Lima Ferri (OAB: 21.310/CE), representando a parte apelante, dispensou a

leitura do relatório e em seguida  sustentou oralmente suas razões no tempo regimental. Após, a Exma.

Sra. Desa. Relatora proferiu o voto.  Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora

Relatora,  conforme  acórdão  lavrado".  2  -  Apelação  Cível  Nº  0130015-51.2019.8.06.0001  (D)  -

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante:  Y.  M.  F.

Apelado: I. P. F. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e  Dr.  BENEDITO  HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz  Convocado-

Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.

Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora

Relatora, conforme acórdão lavrado". 3 - Apelação Cível Nº 0050222-32.2020.8.06.0097 (D) – Iracema.

(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Francisco Danúbio Costa. Apelado: Claro S/A.
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Apelado: Net Serviços de Comunicação S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa.

MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES  e  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA FILHO.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 0035121-43.2014.8.06.0071 (D) – Crato(DEFENSORIA

PÚBLICA).  Apelante:  Aldenir  Gomes da Silva.  Apelado:  Claro  S/A.  Julgadores:  Des.  DURVAL AIRES

FILHO  (Relator),  Desa.  MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES  e  Des.  JOSÉ  EVANDRO

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,  proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por unanimidade,

acordou  em conhecer  do  recurso para no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos termos do  voto  do

Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  5  -  Agravo  Interno  Cível  Nº  0181981-

58.2016.8.06.0001/50001  (D)  -  Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).  Agravante:  Sisdinaide  Batista  de

Lima.  Agravado:  Banco  Santander  (Brasil)  S/A.  Julgadores:  Desa.  MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES

MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA FILHO  e  Dr.  BENEDITO  HELDER

AFONSO  IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).  Iniciado  o  julgamento,  o  eminente  Des.  Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado".  6 - Apelação Cível Nº

0171519-37.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: N. R. F. F. Apelado: M.

S. F. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr.  BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora,

conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 0053024-47.2021.8.06.0071 (D) - Crato(DEFENSORIA

PÚBLICA). Apelante: Maria Waldelice Pereira Feitosa de Sousa. Apelante: David Walas da Silva Sousa.

Julgadores:  Desa.  MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr.  BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora,

conforme  acórdão  lavrado".  8  -  Apelação  Cível  Nº  0605148-97.2020.8.06.0001  (D)  -

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: K. V. da S. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Desa.

MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento,

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado".

9 - Apelação Cível Nº 0604792-05.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).  Apelante:

M. V. P. de S. Apelante: B. S. M. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO

ALVES  MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA  FILHO  e  Dr.  BENEDITO
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HELDER  AFONSO  IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).  Iniciado  o  julgamento,  o  eminente  Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para,  no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo nos termos  do voto da Desembargadora  Relatora,  conforme acórdão  lavrado".  10  -

Apelação  Cível  Nº  0280952-05.2021.8.06.0001  (D)  -  Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).  Apelante:

Marcos  Kelson  Santos  do  Monte.  Apelado:  Banco  J.  Safra  S/A.  Julgadores:  Desa.  MARIA  DO

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e  Dr.

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para,  no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora Relatora,  conforme acórdão  lavrado".  11 -

Apelação Cível Nº 0857518-79.2014.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Ivan

Linhares de Albuquerque. Apelado: Isaías Sales Andrade. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA

LIMA  FILHO(Relator),  Des.  DURVAL  AIRES  FILHO  e  Desa.  MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento,  o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  12  -  Apelação  Cível  Nº  0009246-95.2019.8.06.0071  (D)  -

Crato(DEFENSORIA PÚBLICA).  Apelante:  Banco  Bradesco  S/A.  Apelada:  Rosemery  do  Nascimento

Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO

e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Conflito de competência

cível  0002063-87.2022.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza. Suscitante:  Juiz  de  Direito  da  16ª  Vara  Cível  da

Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Terceiro:

Banco do Brasil S/A. Terceiro: Eduardo Lima de Araújo. Terceira: Joanne Gomes Paiva Advogada: Clarissa

Gonçalves Brasil.  Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),  Des. DURVAL

AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência para declarar

a  competência  do  Juízo  Suscitado  para  processar  e  julgar  o  feito,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  14 - Embargos de Declaração Cível Nº 0192603-

65.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.  Embargado: Central Eólica Quixaba S/A. Embargante: Aracati

Resorts Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento: "A câmara, por  unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito,  negar-lhe

provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  15  -

Embargos de Declaração  Cível  Nº  0629361-39.2021.8.06.0000/50000  (D)  –  Fortaleza.  Embargante:

Marcos Henrique Albuquerque Cabral. Embargada: Rapahela Santiago Alves.  Julgadores: Des. DURVAL

AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO
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NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,  proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por unanimidade,

acordou  em conhecer  do  recurso para no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos termos do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  16 - Embargos de Declaração Cível Nº 0192755-

89.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargado: Macedo, Monteiro e Companhia. Embargante: Lotil

Construções e Incorporações Ltda. Embargado: Flex Engenharia e Soluções Ltda. Embargado: Lívio de

Andrade Araripe.  Julgadores:  Des.  DURVAL AIRES FILHO (Relator),  Desa.  MARIA DO LIVRAMENTO

ALVES  MAGALHÃES  e  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA FILHO.  Iniciado  o  julgamento,  o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17

- Embargos de Declaração Cível Nº 0185175-08.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.  Embargante:

Lotil Construções e Incorporações Ltda. Embargado: Flex Engenharia e Soluções Ltda.  Julgadores: Des.

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A  câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  18  -  Apelação  Cível  Nº  0010299-

95.2015.8.06.0154 (D)  – Quixeramobim.  Apelante:  MBM Seguradora A/a.  Apelada: Maria José Lopes

Leôncio. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  Julgadores: Des. DURVAL

AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,  proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por unanimidade,

acordou  em conhecer  do  recurso para no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos termos do  voto  do

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Apelação Cível Nº 0244080-25.2020.8.06.0001

(D) –  Fortaleza.  Apelante:  Letícia  Cardoso Brito.  Apelado:  Companhia  Energética do Ceará –  ENEL.

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES

e  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA FILHO.  Iniciado  o  julgamento,  o  eminente  Des.  Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento,

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Apelação Cível Nº

0050569-51.2020.8.06.0037  (D)  –  Ararenda.  Apelante:  Seguradora  Líder  dos  Consórcios  do  Seguro

DPVAT S/A. Apelado: Anilson Mendonça de Sousa.  Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator),

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,

conforme  acórdão  lavrado".  21  -  Apelação  Cível  Nº  0232531-18.2020.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.

Apelante: José Wellington Oliveira Silva. Apelada: Espólio de Margarida Barroso Guerreiro.  Julgadores:

Des.  DURVAL AIRES FILHO (Relator),  Desa.  MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des.

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator,  conforme acórdão lavrado".  22 - Embargos de Declaração Cível Nº

0625314-22.2021.8.06.0000/50000  (D)  –  Fortaleza.  Embargante:  Denise  Porfírio  Sampaio  Neta.

Embargante: Odette Porfírio Sampaio Neta. Embargado: Banco do Brasil S/A.  Julgadores: Desa. MARIA

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr.

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o presente recurso, tudo nos

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 23 - Embargos de Declaração

Cível  Nº  0000864-64.2021.8.06.0000/50000 (D)  –  Fortaleza.  Embargante:  Novaes Engenharia SPE II

Ltda.  Embargado:  Davi  Portácio  dos  Santos.  Julgadores:  Desa.  MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES

MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA FILHO  e  Dr.  BENEDITO  HELDER

AFONSO  IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).  Iniciado  o  julgamento,  o  eminente  Des.  Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  julgar  prejudicado  o  recurso,  tudo  nos  termos  do  voto  da

Desembargadora  Relatora,  conforme  acórdão  lavrado".  24  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0630773-

05.2021.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza.  Agravante:  Johnny  Albuquerque  dos  Santos.  Agravada:  Sabemi

Seguradora S/A. Agravado: Supremius Consigned.  Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES

MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA FILHO  e  Dr.  BENEDITO  HELDER

AFONSO  IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).  Iniciado  o  julgamento,  o  eminente  Des.  Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 25 - Agravo de Instrumento Nº

0626603-53.2022.8.06.0000 (D) – Iguatu. Agravante: Antônio Vicente da Silva. Agravado: Banco Mercantil

do Brasil S/A.  Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e  Dr.  BENEDITO  HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz  Convocado-

Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.

Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora

Relatora, conforme acórdão lavrado". 26 - Agravo de Instrumento Nº 0631533-56.2018.8.06.0000 (D) –

Fortaleza.  Agravante:  FCA Fiat  Chrysler  Automóveis  Brasil  Ltda.  Agravado:  Alan  Leal  de Magalhães.

Julgadores:  Desa.  MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr.  BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para,  no mérito,  dar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora  Relatora,

conforme acórdão lavrado". 27 - Agravo de Instrumento Nº 0634978-77.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza.

Agravante: J. F. da S. N. Agravado: M. L. U. B. F.  Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES

MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA FILHO  e  Dr.  BENEDITO  HELDER

AFONSO  IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).  Iniciado  o  julgamento,  o  eminente  Des.  Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
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nos  termos  do  voto  da  Desembargadora  Relatora,  conforme  acórdão  lavrado".  28  -  Agravo  de

Instrumento Nº 0625389-27.2022.8.06.0000 (D) – Itapipoca. Agravante: Companhia Energética do Ceará

–  ENEL.  Agravada:  Maria  Pires  Teixeira  Pinto.  Julgadores:  Desa.  MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES

MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA FILHO  e  Dr.  BENEDITO  HELDER

AFONSO  IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).  Iniciado  o  julgamento,  o  eminente  Des.  Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,

tudo nos  termos  do  voto  da  Desembargadora  Relatora,  conforme  acórdão  lavrado".  29  -  Agravo  de

Instrumento  Nº  0636753-30.2021.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza.  Agravante:  Hapvida  Assistência  Médica

Ltda. Agravada: Carolina Pulu Teodoro. Repr. Legal: Bruna Pulu Teodoro. Repr. Legal: Wanderley Teodoro

da Silva Júnior. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e  Dr.  BENEDITO  HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz  Convocado-

Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado".

30  -  Agravo  Interno  Cível  Nº  0010107-64.2014.8.06.0101/50001  (D)  –  Itapipoca.  Agravante:  Banco

Bradesco Financiamentos  S/A.  Agravado:  José  Raimundo  dos  Santos.  Julgadores:  Desa.  MARIA DO

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e  Dr.

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe

provimento,  tudo nos termos  do voto da Desembargadora  Relatora,  conforme acórdão  lavrado".  31  -

Agravo Interno Cível Nº 0518224-98.2011.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza.  Agravante: Verônica Maria

de  Holanda Angelim  Alves.  Agravado:  Banco BMG S/A.  Julgadores:  Desa.  MARIA DO LIVRAMENTO

ALVES  MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA  FILHO  e  Dr.  BENEDITO

HELDER  AFONSO  IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).  Iniciado  o  julgamento,  o  eminente  Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para,  no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo nos termos  do voto da Desembargadora  Relatora,  conforme acórdão  lavrado".  32  -

Agravo  Interno  Cível  Nº  0832098-72.2014.8.06.0001/50001  (D)  –  Fortaleza.  Agravante:  Unimed

Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Francisca Gomes Pimentel. Julgadores: Desa.

MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento,

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 33

- Agravo Interno Cível Nº 0638268-03.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Companhia de

Água  e  Esgoto  do  Ceará  –  CAGECE.  Agravado:  Condomínio  Residencial  Lourdes  Lacerda  Reis.

Julgadores:  Desa.  MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr.  BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
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recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora,

conforme  acórdão  lavrado".  34  -  Apelação  Cível  Nº  0050722-26.2020.8.06.0121  (D)  –  Massapê.

Apelante:  Banco  Honda  S/A.  Julgadores:  Desa.  MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES

MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA FILHO  e  Dr.  BENEDITO  HELDER

AFONSO  IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).  Iniciado  o  julgamento,  o  eminente  Des.  Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado".  35 - Apelação Cível Nº

0007410-61.2015.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: João Rodrigues de Miranda. Apelado: Banco Cifra S/

A.  Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr.  BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora,

conforme acórdão lavrado".  36 - Apelação Cível Nº 0051627-11.2021.8.06.0084 (D) -  Guaraciaba do

Norte.  Apelante:  Lúcia de Fátima Alves do Nascimento. Apelado: Banco BMG S/A.  Julgadores:  Desa.

MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento,

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

dar-lhe parcial  provimento,  tudo nos  termos do voto  da Desembargadora  Relatora,  conforme acórdão

lavrado".  37 - Apelação Cível Nº 0055594-77.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte.  Apelante: Banco

Bradesco S/A.  Apelada:  Roza Ferreira  Evaristo.  Julgadores:  Desa.  MARIA DO LIVRAMENTO ALVES

MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA FILHO  e  Dr.  BENEDITO  HELDER

AFONSO  IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).  Iniciado  o  julgamento,  o  eminente  Des.  Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado".  38 - Apelação Cível Nº

0138339-11.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante: C. M. S. C. Apelado: F. P. C.  Julgadores: Desa.

MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento,

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado".

39 - Apelação Cível Nº 0007444-20.2018.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: C. C. M. Apelada: K. M. G.

da  S.  Julgadores:  Desa.  MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e  Dr.  BENEDITO  HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz  Convocado-

Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.

Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora

Relatora, conforme acórdão lavrado". 40 - Apelação Cível Nº 0050244-58.2021.8.06.0161 (D) - Santana

do Acaraú.  Apelante:  Lúcia  Ferreira  Sousa.  Apelado:  Banco  Pan S/A.  Julgadores:  Desa.  MARIA DO
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LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e  Dr.

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe

provimento,  tudo nos termos  do voto da Desembargadora  Relatora,  conforme acórdão  lavrado".  41  -

Apelação Cível Nº 0016248-12.2018.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Hapvida Assistência Médica

Ltda.  Apelado:  Carlos  Augusto  Pereira  da Silva.  Julgadores:  Desa.  MARIA DO LIVRAMENTO ALVES

MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA FILHO  e  Dr.  BENEDITO  HELDER

AFONSO  IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).  Iniciado  o  julgamento,  o  eminente  Des.  Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado".  42 - Apelação Cível Nº

0273500-75.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Eunice de Sousa. Apelado: Banco Itaucard

S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr.  BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer

do  recurso,  tudo nos  termos  do  voto  da  Desembargadora Relatora,  conforme acórdão lavrado".  43  -

Apelação Cível Nº 0002054-51.2009.8.06.0075 (D) – Eusébio. Apelante: Augusto César Pitta de Sousa.

Apelante: Charles Samuel Marques Dantas. Apelado: José Evilázio Alexandre e Silva.  Julgadores: Desa.

MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento,

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado".

44 - Apelação Cível Nº 0140137-60.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ranieri Nogueira Soares.

Apelado:  Igor  de  Oliveira  Rodrigues.  Julgadores:  Desa.  MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES

MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA FILHO  e  Dr.  BENEDITO  HELDER

AFONSO  IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).  Iniciado  o  julgamento,  o  eminente  Des.  Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado".  45 - Apelação Cível Nº

0050474-27.2020.8.06.0035  (D)  –  Aracati.  Apelante:  Ronaldo  Pereira  Silvestre.  Apelante:  Salvelina

Pereira  Falcão.  Apelante:  Silvana  Oliveira  do  Carmo.  Apelante:  Valcilene  Angelino  Vieira.  Apelante:

Wanderleya Fulgêncio Rodrigues. Apelante: Selma Neres da Costa Nunes. Apelante: Vianeide Rodrigues

Costa  Saturno.  Apelante:  Yara  da  Silva  Santos.  Apelado:  Companhia  Energética  do  Ceará  –  ENEL.

Julgadores:  Desa.  MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr.  BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso para anular a sentença de piso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme

acórdão  lavrado".  46  -  Apelação  Cível  Nº  0018344-62.2016.8.06.0119  (D)  –  Maranguape.  Apelante:
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Companhia  Energética  do  Ceará  –  COELCE.  Apelada:  Ana  Nilda  Nunes  da  Silva.  Julgadores:  Desa.

MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento,

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

dar-lhe parcial  provimento,  tudo nos  termos do voto  da Desembargadora  Relatora,  conforme acórdão

lavrado".  47- Apelação Cível Nº 0463971-63.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante: Companhia de

Bebidas  das  Américas  –  Ambev.  Apelado:  Sílvia  Helena  Menezes.  Julgadores:  Desa.  MARIA  DO

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e  Dr.

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para,  no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo nos termos  do voto da Desembargadora  Relatora,  conforme acórdão  lavrado".  48  -

Apelação  Cível  Nº  0050045-24.2020.8.06.0144  (D)  –  Pentecoste.  Apelante:  Banco  Bradesco

Financiamentos S/A. Apelada: Maria Lucina de Souza Lopes. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO

ALVES  MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA  FILHO  e  Dr.  BENEDITO

HELDER  AFONSO  IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).  Iniciado  o  julgamento,  o  eminente  Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial

provimento,  tudo nos termos  do voto da Desembargadora  Relatora,  conforme acórdão  lavrado".  49  -

Apelação Cível Nº 0003923-90.2015.8.06.0155 (D) – Quixeré.  Apelante:  Maria Antistiana Vidal  Alves.

Apelado: Espólio de Antônio Alberto de Oliveira. Repr. Legal: José Aureles de Oliveira. Apelado: Luzirene

Bandeira de Oliveira.  Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des.

JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA  LIMA  FILHO  e  Dr.  BENEDITO  HELDER  AFONSO  IBIAPINA(Juiz

Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,  proferiu o voto. Síntese do Julgamento:  "A câmara,  por unanimidade,

acordou  em conhecer  do recurso para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto da

Desembargadora  Relatora,  conforme  acórdão  lavrado".  50  -  Apelação  Cível  Nº  0109551-

55.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: F. V. de M. S. Apelado: J. de A. F. Julgadores: Desa. MARIA

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr.

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para,  no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo nos termos  do voto da Desembargadora  Relatora,  conforme acórdão  lavrado".  51  -

Apelação Cível Nº 0011604-63.2014.8.06.0053 (D) – Camocim. Apelante: A. R. de A. Apelada: L. G. de S.

Julgadores:  Desa.  MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr.  BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para,  no mérito,  dar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora  Relatora,

conforme  acórdão  lavrado".  52  -  Apelação  Cível  Nº  0170578-97.2013.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.

Apelante: Maria Erlandia Abreu Sousa. Apelado: Banco Itaú Veículo S/A.  Julgadores: Desa. MARIA DO
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LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e  Dr.

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para,  no mérito, negar-lhe

provimento,  tudo nos termos  do voto da Desembargadora  Relatora,  conforme acórdão  lavrado".  53  -

Apelação  Cível  Nº  0009975-79.2018.8.06.0064  (D)  –  Caucaia.  Apelante:  Manuel  P  de  Araújo  ME.

Apelante: Manuel Pereira de Araújo. Apelante: Erivanda Silva de Araújo. Apelante: Antônio Carlos Barbosa.

Apelante: Barbosa E Souza Serviços ltda. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Desa.

MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA LIMA

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento,

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado".

54 - Apelação Cível Nº 0060148-44.2017.8.06.0064 (D) – Caucaia.  Apelante: Maria Eliete Ferreira de

Sousa.  Apelado:  Optica Miami  de Artigos  Opticos  Eireli  –  ME.  Apelado:  Opto Centro -  Ravi  Carvalho

Ribeiro.  Julgadores:  Desa.  MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES(Relatora),  Des.  JOSÉ

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e  Dr.  BENEDITO  HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz  Convocado-

Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.

Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer  do  recurso  para,  no  mérito,  dar-lhe  parcial  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  da

Desembargadora  Relatora,  conforme  acórdão  lavrado".  55  -  Apelação  Cível  Nº  0051435-

19.2020.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apelante: Maurilo Maia de Freitas. Apelado: Banco Bradesco

S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr.  BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22).

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora,

conforme acórdão lavrado".  56 - Embargos de Declaração Cível Nº 0151171-66.2017.8.06.0001/50000

(D)  –  Fortaleza.  Embargante:  Cleene  Maria  Uchôa  Pereira.  Embargado:  João  Santiago  de  Abreu.

Julgadores:  Des.  JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),  Des.  DURVAL AIRES FILHO e

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - Agravo de Instrumento

Nº 0628775-02.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza.  Agravante:  Raimundo Nonato Lima. Agravante:  Maria

Salete de Lima. Agravado: Renan de Oliveira Pinheiro.  Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA

LIMA  FILHO(Relator),  Des.  DURVAL  AIRES  FILHO  e  Desa.  MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento,  o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".

58 - Agravo Interno Cível Nº 0628775-02.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza.  Agravante: Raimundo

Nonato Lima. Agravante: Maria Salete de Lima. Agravado: Renan de Oliveira Pinheiro.  Julgadores: Des.
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JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),  Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A  câmara,  por

unanimidade,  acordou  em julgar  prejudicado  o  recurso,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado".  59 - Agravo de Instrumento Nº 0629786-03.2020.8.06.0000 (D) –

Fortaleza.  Agravante: Rômulo Pereira Fernandes. Agravado: Irlene Carvalho Gondim. Agravado: Duetto

Prime Engenharia.  Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL

AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do

Julgamento: "A câmara, por  unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito,  negar-lhe

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 - Agravo

de Instrumento Nº 0634845-35.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: J. R. de L. N. Agravado: V. F.

de L. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - Agravo de Instrumento

Nº 0638256-86.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza.  Agravante:  Lustrar  Comércio de Produtos de Limpeza

Ltda – ME. Agravado: SICREDI Ceará Centro Norte - Cooperativa de Crédito da Região Centro Norte do

Ceará. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO

e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - Agravo de Instrumento

Nº 0621321-34.2022.8.06.0000 (D) – Reriutaba.  Requerente: Cicero Nillo Rodrigues Quinto. Requerida:

Ivaneide Carvalho Fernandes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des.

DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63

- Agravo de Instrumento Nº 0621782-06.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.  Agravante: Banco Bradesco

Financiamentos  S/A.  Agravado:  Antônio  Eliano  dos  Santos.  Julgadores:  Des.  JOSÉ  EVANDRO

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento,  o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer  do  recurso  para  no  mérito,  dar-lhe  parcial  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do

Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  64  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0625117-

33.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Michell Carlos Silva da Costa. Agravado: Banco Toyota do

Brasil S/A.  Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES

FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Agravo

de Instrumento Nº 0626025-90.2022.8.06.0000 (D) – Jaguaretama. Agravante: Banco Santander (Brasil)

S/A.  Agravada:  Maria  Auzeni  da  Silva.  Julgadores:  Des.  JOSÉ  EVANDRO  NOGUEIRA  LIMA

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,

conforme acórdão lavrado". 66 - Agravo de Instrumento Nº 0628517-55.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.

Agravante: Luiz Gonzaga Pinheiro Neto. Agravado: Banco Pan S/A.  Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento,  o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado".  67 - Agravo de Instrumento Nº 0622243-80.2019.8.06.0000 (D) –

Fortaleza.  Agravante:  Fortaleza  Serviços  de  Turismo  Ltda.  Agravante:  Mariano  Musto.  Agravante:

Palmerio Colomo. Agravado: Banco do Brasil S/A.  Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do

recurso  para  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,

conforme acórdão lavrado". 68 - Agravo de Instrumento Nº 0629323-61.2020.8.06.0000 (D) – Paracuru.

Agravante: Toni Moura de Oliveira. Agravado: Nazareno Moreira Imóveis Ltda. - ME. Agravado: Francisco

Nazareno Moreira Martins.  Julgadores:  Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),  Des.

DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito,

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 -

Agravo de Instrumento Nº 0638764-32.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Parque Residencial

Primavera.  Agravada:  Elyzabeth  Ribeiro  Aguiar.  Agravado:  Francisco  de  Assis  Gomes  de  Araújo.

Julgadores:  Des.  JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),  Des.  DURVAL AIRES FILHO e

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  70 - Agravo de Instrumento Nº

0625266-29.2022.8.06.0000 (D) - Pedra Branca.  Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL.

Agravado:  Antônio  Artu  Pereira.  Julgadores:  Des.  JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),

Des.  DURVAL  AIRES  FILHO  e  Desa.  MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES.  Iniciado  o

julgamento,  o  eminente  Des. Relator  procedeu a leitura  do relatório.  Após,  o Exmo.  Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme

acórdão  lavrado".  71  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0627947-69.2022.8.06.0000  (D)  –  Fortaleza.

Agravante: Concorrência Comércio de Tecidos e Confecções Ltda. - EPP. Agravante: Inês de Maria Melo
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Pimentel. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A.  Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA

LIMA  FILHO(Relator),  Des.  DURVAL  AIRES  FILHO  e  Desa.  MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento,  o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator, conforme acórdão lavrado". 72 - Agravo Interno Cível Nº 0012703-49.2017.8.06.0090/50000 (D)

– Icó.  Agravante: Banco Santander (Brasil)  S/A. Agravado:  José Araújo  Melo.  Julgadores: Des. JOSÉ

EVANDRO  NOGUEIRA  LIMA  FILHO(Relator),  Des.  DURVAL  AIRES  FILHO  e  Desa.  MARIA  DO

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A  câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Desembargador  Relator,  conforme acórdão lavrado".  73 -  Agravo Interno Cível  Nº 0263536-

58.2020.8.06.0001/50000  (D)  –  Fortaleza.  Agravante:  Banco  Volkswagen  S/A.  Agravado:  Douglas

Eduardo Santos de Souza.  Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),  Des.

DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito,

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74

-  Apelação  Cível  Nº  0097413-61.2006.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Dunas  Engenharia  Ltda.

Apelado:  Ernani  Sabino Rocha.  Julgadores:  Des.  JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),

Des.  DURVAL  AIRES  FILHO  e  Desa.  MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES.  Iniciado  o

julgamento,  o  eminente  Des. Relator  procedeu a leitura  do relatório.  Após,  o Exmo.  Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão

lavrado".  75  -  Apelação  Cível  Nº  0055171-19.2008.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  FAELCE –

Fundação  Coelce  de  Seguridade  Social.  Apelado:  João  de  Lima  Maciel.  Julgadores:  Des.  JOSÉ

EVANDRO  NOGUEIRA  LIMA  FILHO(Relator),  Des.  DURVAL  AIRES  FILHO  e  Desa.  MARIA  DO

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A  câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  76  -  Apelação  Cível  Nº  0117504-

55.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante: Luiz Fernando de Oliveira Silva. Apelado: Banco Pan S/A.

Julgadores:  Des.  JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),  Des.  DURVAL AIRES FILHO e

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo

nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator,  conforme acórdão  lavrado".  77 -  Apelação  Cível  Nº

0192032-36.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Integral Engenharia ltda. Apelado: ACR Serviços e

Locação de Equipamentos Ltda.  Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),

Des.  DURVAL  AIRES  FILHO  e  Desa.  MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES.  Iniciado  o

julgamento,  o  eminente  Des. Relator  procedeu a leitura  do relatório.  Após,  o Exmo.  Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
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para no mérito,  negar-lhe provimento,  tudo nos  termos do  voto  do Desembargador Relator,  conforme

acórdão  lavrado".  78  -  Apelação  Cível  Nº  0000726-10.2019.8.06.0084  (D)  -  Guaraciaba  do  Norte.

Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Barbara Carvalho Pinheiro. Julgadores: Des.

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),  Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A  câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  79  -  Apelação  Cível  Nº  0169330-

91.2016.8.06.0001  (D)  –  Fortaleza.  Apelante:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  –  CAGECE.

Apelado: Márcio Arraes da Silva.  Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),

Des.  DURVAL  AIRES  FILHO  e  Desa.  MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES.  Iniciado  o

julgamento,  o  eminente  Des. Relator  procedeu a leitura  do relatório.  Após,  o Exmo.  Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme

acórdão  lavrado".  80 -  Apelação Cível  Nº  0050053-18.2020.8.06.0203  (D)  –  Ocara.  Apelante:  Banco

Bradesco  Financiamentos  S/A.  Apelada:  Maria  Aurineide  de  Castro  e  Silva.  Julgadores:  Des.  JOSÉ

EVANDRO  NOGUEIRA  LIMA  FILHO(Relator),  Des.  DURVAL  AIRES  FILHO  e  Desa.  MARIA  DO

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A  câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto  do  Desembargador  Relator,  conforme  acórdão  lavrado".  81  -  Apelação  Cível  Nº  0041701-

34.2012.8.06.0112  (D)  -  Juazeiro  do Norte.  Apelante:  Leila  Silveira  Vieira  da  Silva.  Apelada:  Lenina

Teixeira Alves. Apelado: João Gabriel Teixeira Alves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES.

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer

do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Agravo

de  Instrumento  Nº  0626529-96.2022.8.06.0000  (D)  –  Tianguá.  Agravante:  Itaú  Unibanco  Veículos

Administradora de Consórcios Ltda. Agravado: Natanael da Silva Sá. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES.  Iniciado  o  julgamento,  o  eminente  Des.  Relator  procedeu a

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade,  acordou  em não  conhecer  do  recurso,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Relator,  conforme

acórdão  lavrado".  83  -  Agravo  de  Instrumento  Nº  0639203-77.2020.8.06.0000  (D)  –  Aquiraz.

Requerente:  Emiliane  Felipe  Matias.  Requerido:  BV  Financeira  S/A  -  Crédito,  Financiamento  e

Investimento.  Julgadores:  Dr.  BENEDITO  HELDER  AFONSO  IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22)

(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o

julgamento,  o  eminente  Des. Relator  procedeu a leitura  do relatório.  Após,  o Exmo.  Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Relator, conforme acórdão lavrado". 84

- Apelação Cível  Nº 0121204-39.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante:  Gabriel Costa de Oliveira

Alves.  Apelado:  Bradesco Auto/RE Companhia  de  Seguros  S/A.  Julgadores:  Dr.  BENEDITO HELDER
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AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES.  Iniciado  o  julgamento,  o  eminente  Des.  Relator  procedeu a

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Relator, conforme acórdão lavrado".  85 - Apelação Cível Nº 0013855-35.2011.8.06.0158 (D) –

Russas.  Apelante:  Raimundo  Eugênio  de  Oliveira.  Apelada:  Maria  Lúcia  de  Mendonça  dos  Santos.

Julgadores:  Dr.  BENEDITO  HELDER  AFONSO  IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22)(Relator),  Des.

DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,

negar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Relator,  conforme acórdão lavrado".  86 - Apelação

Cível  Nº 0164786-65.2013.8.06.0001 (D)  – Fortaleza.  Apelante:  Banco do  Brasil  S/A.  Apelado:  Marta

Lúcia Nogueira de Lira -ME. Apelada: Daiane Nogueira de Lira. Apelado: José Aldo de Lira. Julgadores: Dr.

BENEDITO  HELDER  AFONSO  IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22)(Relator),  Des.  DURVAL AIRES

FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.

Relator  procedeu  a  leitura  do  relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, tudo nos termos do voto do Relator,  conforme acórdão lavrado".  87 - Apelação Cível Nº

0209030-35.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda.

Apelado:  Anderson  Rodrigues  da Silva.  Julgadores:  Dr.  BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz

Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento,  o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Relator, conforme

acórdão  lavrado".  88 -  Apelação Cível  Nº 0052133-97.2020.8.06.0091 (D) –  Iguatu.  Apelante:  Banco

Honda  S/A.  Apelada:  Francisca  Alves  Horácio.  Julgadores:  Dr.  BENEDITO  HELDER  AFONSO

IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22)(Relator),  Des.  DURVAL  AIRES  FILHO  e  Desa.  MARIA  DO

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do

relatório.  Após,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Relator,  proferiu  o  voto.  Síntese  do  Julgamento:  "A  câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Relator, conforme acórdão lavrado".  89 - Apelação Cível Nº 0004915-71.2016.8.06.0040 (D) –

Assaré.  Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelada: Maria Gorete da

Silva.  Julgadores:  Dr.  BENEDITO  HELDER  AFONSO IBIAPINA(Juiz  Convocado-Port.967/22)(Relator),

Des.  DURVAL  AIRES  FILHO  e  Desa.  MARIA DO  LIVRAMENTO  ALVES  MAGALHÃES.  Iniciado  o

julgamento,  o  eminente  Des. Relator  procedeu a leitura  do relatório.  Após,  o Exmo.  Sr.  Des.  Relator,

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para,  no  mérito,  dar-lhe  parcial  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto  do  Relator,  conforme  acórdão

lavrado".  90  -  Apelação  Cível  Nº  0000194-43.2018.8.06.0190  (D)  –  Quixadá.  Apelante:  Companhia

Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Maria do Carmo Firmino Paz. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES.  Iniciado  o  julgamento,  o  eminente  Des.  Relator  procedeu a

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por

15



unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do

voto do Relator,  conforme acórdão lavrado".  Diversos- 1.1.  PROCESSO ADIADO: Apelação Cível Nº

0008159-93.2013.8.06.0175 (D) – Trairi. 1.2. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA: Agravo de Instrumento

Nº 0628398-94.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.1.3 PROCESSO COM PEDIDO DE VISTA: Apelação Cível

nº 0006750-70.2011.8.06.0137 - Após anunciado o julgamento do feito epigrafado nesta sessão ordinária,

foi concedida a palavra para o Ilmo. Sr. Dr. Advogado Pedro Lins Costa Theberge (OAB: 35.904/PE ), na

condição  de  representante  da  parte  apelada.  Na  sequência,  o  í.  Patrono  orador  se  manifestou  pela

dispensa da leitura do relatório e procedeu sua sustentação oral no tempo regimental. Após, o Exmo. Sr.

Des. Relator Durval Aires Filho proferiu seu voto no sentido de conhecer do recurso para no mérito dar-lhe

parcial provimento. Ato contínuo, a eminente Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães pediu vista dos

autos para melhor exame da matéria. Vista concedida e adiado o julgamento.  1.4. PROCESSOS COM

DISPENSA DE SUETENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO:

Apelação  Cível  Nº  0050222-32.2020.8.06.0097  (D)  –  Iracema  –  O  Ilmo.  Sr.  Dr.  Advogado  Rafael

Gonçalves Rocha (OAB: 45.494-A/CE) não compareceu à tribuna quando convocado, sendo considerado

ausente.  1.5. OUTROS ASSUNTOS: 1.5.1.  A Exma. Sra.  Desa. Presidente Maria do Livramento Alves

Magalhães saudou os eminentes Pares pelo julgamento de 90 (noventa) processos em 30 (trinta) minutos

de sessão, ainda que com a ocorrência de duas sustentações orais. 1.5.2. O Exmo. Sr. Des. Durval Aires

Filho se manifestou em sessão lançando votos de pesar direcionados ao Exmo. Senhor Dr. Juiz Federal

Alcides Saldanha Lima (Diretor do Foro da Justiça Federal do Ceará) em razão do desenlace de sua

esposa,  a  Ilma.  Sra.  Adriana  do Vale  Farias  Saldanha.  Acostaram-se aos  votos  por  unanimidade, os

Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria do Livramento Alves Magalhães (Presidente),  José

Evandro Nogueira Lima Filho e Dr. Benedito Helder Afonso Ibiapina (Juiz Convocado – Port. 967/2022),

bem como, os representantes da Procuradoria de Justiça e Defensoria Pública de Segundo Grau,  os

Ilmos.  Srs.  Drs.  Antônio  Ricardo  Nunes  Brígido  Memória,  Carlos  Augusto  Medeiros  de  Andrade,

respectivamente.  TÉRMINO DOS TRABALHOS: E,  nada mais  havendo o  que  tratar,  foi  encerrada  a

Sessão, do que para constar,  eu, Marcel Benevides dos Santos – matr.  47326, digitei a presente ata.

Fortaleza, 19 (dezenove) de julho de 2022. Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – matr.

47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO

ALVES MAGALHÃES – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do

Ceará.

Desembargadora MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES

Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE

Procurador(a) de Justiça

Bel. MARCEL BENEVIDES DOS SANTOS

Coordenador da 4ª Câmara de Direito Privado
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